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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
Estado do Paraná 

 
 
I - TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 047/2021, 
REFERENTE A TOMADA DE PREÇOS 009/2021, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, E A EMPRESA F. MOREIRA DE FREITAS 
LOCAÇÃO DE MAQUINAS E TRANSPORTES. 

 
O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça Mariana Leite Félix, nº. 800, Centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. José Roberto Furlan, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
3.468.417-0-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 571.498.609-15, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de 
Jardim Alegre, a seguir denominado CONTRATANTE e de outro lado Empresa F. MOREIRA DE FREITAS LOCAÇÃO DE 
MÁQUINAS E TRANSPORTES ME, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à Rua Nova Esperança nº 389, sala 02, centro, 
na cidade de Lidianópolis – Paraná, CEP: 86.865-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 27.398.158/0001-18, neste ato representada por 
seu Responsável Legal, Senhor Fabiano Moreira de Freitas, inscrito no RG nº 82069992 SESP PR e CPF nº 046.857.199-05 a 
seguir denominada CONTRATADA, firmam este I TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 047/2021, 
REFERÊNCIA A TOMADA DE PREÇOS 009/2021, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da execução e vigência do Contrato 
Administrativo nº. 047/2021, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 047/2021 por mais 
120 (cento e vinte) dias, encerrando-se no dia 16 de fevereiro de 2022”. 
 
II - “Fica prorrogado o prazo de VIGENCIA do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 047/2021 por mais 
180 (cento e oitenta) dias, encerrando-se no dia 29 de maio de 2022”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO originário não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de outubro 

de dois mil e vinte e um (15/10/2021). 
 
 
 
 

_________________________ 
José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

___________________________ 
F. MOREIRA DE FREITAS LOCAÇÃO DE  

MÁQUINAS E TRANSPORTES ME  
 Fabiano Moreira de Freitas  

Contratada 
  
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 

___________________________ 
Isadora Battisteti Vilas Boas 

CPF: 122.438.829-14 
 

___________________________ 
Adail Magin Martins 

CPF: 013.096.029-21 
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DECRETO Nº 230/2021, 19 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 

SÚMULA: Prorroga regras quanto ao combate da COVID-19 no Município de 
Jardim Alegre-PR e dá outras providências. 

 
 

O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE - PR,  Senhor JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica do Município de Jardim Alegre,  
 

DECRETA: 
  
Art. 1.° Ficam prorrogadas por 15 (quinze) dias, as regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 222/2021. 

 
Art. 2.º Os casos omissos, ou não previstos neste Decreto, serão decididos pelo Comitê Gestor do Plano de 

Prevenção e Contigenciamento em Saúde do COVID-19. 
 
Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser alterado a qualquer tempo, mediante o 

prudente arbítrio da Administração Municipal. 
 

Jardim Alegre, aos 19 (dezenove) dias de maio de 2021 (dois mil e vinte e um). 
 
 
 
 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 090/2021 

 
 

O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 13:30 horas, do 
dia 03/11/2021, através da plataforma eletrônica BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL – www.bll.org.br, licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, para a aquisição de veículo zero km, tipo 
passeio sedan, 04 portas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço supramencionado juntamente com a 
equipe responsável pela divisão de licitação, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-
1256/2107. 

Jardim Alegre, 18 de outubro de 2021. 
 
 
 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2021  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 11/2021 
JARDIM ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
EU, Sonia Aparecida de Campos de Souza, Presidente da Câmara Municipal de Jardim Alegre, no uso de minhas 

atribuições legais, e tendo em vista o inciso II do art. 25 da Lei nº 8.666/1993,  
 

RATIFICO o presente Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação para a contratação direta, de 02 inscrições para curso 
ATUALIZAÇÃO DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, a ser realizado nos dias 20, 21 e 22 de outubro de 2021, na cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, promovido pela Empresa Gestão Pública Brasil (A. L. DE OLIVEIRA), com fundamento no inciso II do art. 25 da 
Lei nº 8.666/1993. 

 
Assim, autorizo o Empenho da despesa, no valor de R$ 1.780,00 (um mil setecentos e oitenta reais) em favor da Empresa Gestão 
Pública Brasil (A. L. DE OLIVEIRA), CNPJ nº 40.178.961/0001-05, com sede na Rua Sebastião Lemes,220, Centro CEP: 85200-
000 Tel. (42) 99932-5523.                               

Jardim Alegre, 19 de outubro de 2021. 
 
 
 

SONIA APARECIDA DE CAMPOS DE SOUZA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2021 

 
EMENTA: Julga as contas do Poder Executivo Municipal relativo ao Exercício Financeiro de 
2016 e dá outras providências. 

 
A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Jardim Alegre, nos termos do art. 184, caput e art. 185, 

ambos do Regimento Interno, propôs o Projeto de Decreto Legislativo nº 01/2021 e, após aprovação em Plenário, a Mesa Diretora 
da Câmara Municipal DECRETA o que segue: 
 
Art. 1º. Fica APROVADA a Prestação de Contas do Poder Executivo do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná referente 
ao Exercício Financeiro de 2016 (Processo nº 290350/17 do TCE/PR), nos exatos termos como opinado pela 1ª Câmara do TCE/PR 
no Acórdão de Parecer Prévio nº 184/21, disponibilizado no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná nº 2560, 
do dia 16/06/2021, considerando-se como publicado no dia 17/06/2021, e tendo transitado em julgado no dia 09/07/2021. 
 
Art. 2º. O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Plenário Vereador Geraldo Gonçalves, aos dezenove dias do 
mês de outubro de dois mil e vinte e um (19/10/2021). 
 
 
 
 

SÔNIA A. DE CAMPOS DE SOUZA 
Presidente 

 
 
 

NORBERTO ROHLING 
Vice-Presidente 

 
 
 

PRICILLA BOGO 
1ª Secretária 

 

RUBENS VANDERLEI DE CASTRO 
2º Secretário 

 

PODER LEGISLATIVO 
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